O IPL

instituro polirécnico de leiria

EDITAL

Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Mestre em

Portugués e Chinés — Especialidade em Traducéo e Interpretacgéo

(ano letivo 2015-2016)

O Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria) faz saber que se
aceitam candidaturas ao ciclo de estudos conducente ao grau
de mestre em Portugués e Chinés — Especialidade em
Traducédo e Interpretacdo / especializacdo em Portugués-
Chinés, resultante de uma parceria entre o Instituto
Politécnico de Leiria/Escola Superior de Educagdo e Ciéncias
Saciais (IPL/ESECS), a Universidade de Lingua e Cultura de
Pequim (BLCU) e o Instituto Politécnico de Macau (IPM),
nos ramos e nas condicGes adiante/ a seguir especificadas.
Ramos

O curso prevé a existéncia de duas areas de especializacéo:
Chinés-Portugués (destinada a estudantes cuja lingua materna
¢ 0 Portugués) e Portugués-Chinés (destinada a estudantes
chineses).

Funcionamento

Prevé-se a realizacdo de um periodo de estudo no pais da
lingua-fonte, durante o primeiro ano curricular.

1. Numerus clausus

Contingente geral: 15 vagas.

Candidatos de nacionalidade portuguesa; candidatos de
nacionalidade dos demais Estados membros da Uniéo
Europeia; e candidatos que, ndo sendo nacionais de um
Estado membro da Unido Europeia, residam legalmente
em Portugal ha mais de 2 anos! de forma ininterrupta em
31/08/2015, bem como os filhos que com eles residam
legalmente.

Contingente estudante internacional: 15 vagas.
Candidatos de nacionalidade de Estados ndo integrados
na Unido Europeia e que ndo residam legalmente em
Portugal hd mais de 2 anos de forma ininterrupta em
31/08/2015.

As vagas sobrantes de um contingente podem reverter para o

outro, no final do processo de candidatura.

2. Candidatura

A candidatura é submetida na pagina eletronica do IPLeiria,
http://www.candidaturas.ipleiria.pt/, e s6 se considera vélida
apos o upload da documentacgdo constante do ponto 2.1. e 0
pagamento da taxa de candidatura.

2.1. Documentos a apresentar:

a) Curriculum Vitae detalhado redigido em lingua
portuguesa, datado e assinado;

b) Copia do(s) documento(s) de identificagao civil e fiscal;
c) Copia do certificado de habilitacdes académicas com data
de concluséo do curso, grau atribuido e classificagéo final?;
d) Comprovativo legal de residéncia, no caso dos candidatos
que, ndo sendo nacionais de um Estado membro da Unido
Europeia, residam legalmente em Portugal h4 mais de 2 anos,

de forma ininterrupta em 31/08/2015, e no caso dos filhos que
com eles residam legalmente;
e) Comprovativo do pagamento da taxa de candidatura.

3. Critérios de seriagao:

A seriacdo dos candidatos seréa feita de acordo com o artigo
37.° do Regulamento Geral da Formagdo Graduada e POs-
Graduada no Instituto Politécnico de Leiria e Regimes
Aplicaveis a Estudantes Em SituacOes Especiais®.

4. Calendario”

1.2 Fase 2.2Fase 3.2Fase
Periodo de Até31de Até30de Até15de
candidaturas margo junho setembro
Publicagdo de 14 de 14 de 22 de
resultados abril julho setembro
Periodo de 15216 15a16 23a24
reclamacdes de abril de julho  de setembro
Matriculas 17a24 17a24 25a30

de abril de julho  de setembro

As cartas de aceitacdo serdo enviadas, aos candidatos
colocados pelo contingente estudante internacional, até cinco
dias Uteis apds a matricula.

5. Creditacdo

Nos termos do artigo 38.° do Regulamento Geral da
Formacédo Graduada e Pds-Graduada no Instituto Politécnico
de Leiria e Regimes Aplicaveis a Estudantes Em Situagdes
Especiais, 0s candidatos podem, tendo em vista o
prosseguimento de estudos, requerer creditagdo da formagao
e experiéncia profissional, no momento da candidatura.

6. Inicio do curso: setembro de 2015.

7. Linguas utilizadas na ministracéo do ensino: Portugués
e Chinés.

8. Informagdo detalhada sobre objetivos, plano de estudos,
condigBes de acesso e ingresso, critérios de sele¢do e seriacdo
e condigBes de funcionamento podem ser consultadas em

www.ipleiria.pt .

Instituto Politécnico de Leiria, 20 de janeiro de 2015
O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas Pereira

1 O tempo de residéncia em Portugal com autorizagdo de residéncia para
estudo ndo é contabilizado para este efeito (artigo 3.°, n.° 4, e 18.°, n.° 2, do
Decreto-Lei n.° 36/2014, de 10 de margo).

2 O(s) documento(s), quando passado(s) em pais estrangeiro, deve(m) ser
traduzido(s) sempre que ndo for(em) emitido(s) em portugués, espanhol,
francés, inglés ou italiano e visado(s) pelo servigo consular ou ter a aposigéo

da apostila da Convencéo de Haia, devendo o(s) respetivo(s) original(ais) ser
apresentado(s) no momento da matricula e inscrigéo.

3 Disponivel em http://dre.pt/pdf2sdip/2008/09/182000000/3979539816.pdf
4 A existéncia da 2.2 Fase e da 3.2 Fase depende da existéncia de vagas
sobrantes da fase anterior.
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